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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N• 2804.001/2022 

LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurfdlca de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.275/0001-58, com sede administrativa no prédio da Prefeitura 

Municipal, situado na Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, bairro do Centro, cidade de Marechal Deodoro, 

Estado de Alagoas, CEP n° 57.160-000, neste ato representado por seu Prefeito, C láudio Roberto 

Ayres da Costa, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de Identidade RG no 

98.001 .379144 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o n°046.880.984-80, residente e domiciliado também 

na cidade de Marechal Deodoro. 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Administração Pública Municipal 

Direta, Inscrita no inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.914.273/0001-56, com sede administrativa na cidade 

de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato representado por seu Secretário, José Sival 

Clemente da Silva, brasileiro, inscrito no CPF n° 470.312.804-78. 

LOCADOR: Maria Clcera Barros de Oliveira , brasileira, portadora do RG n° 930667 SSP/AL, Inscrito 

no CPF/MF sob o n° 724.251.214-04, residente e domiciliado em Marechal Deodoro/AL. 

As partes contratantes, acima Individualizadas, doravante denominadas simplesmente de Locatário, 

Interveniente e Locadora, celebram entre si, através do presente Instrumento particular, contrato de 

locação de imóvel, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CL USULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1. O Locador colocará à disposição do Locatário, no ato da subscrição do presente, imóvel de sua 

posse, localizado na Rua Pergentina Pedrosa, n"210, Taperaguá, no Municfpio de Marechal Deodoro/AL. 

CL USULA SEGUNDA: DA UTILIZAÇ O DO IM VEL 

2. O imóvel, objeto deste contrato, será utilizado para fins de instalação da Unidade Básica de Saúde -

Taperaguá em Marechal Deodoro/AL, e não podendo ser sublocado, total ou parcialmente. 

CL USULA TERCEIRA- DO VALOR DO ALUGUEL 

REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 
Secret<~na Municipal de Planej<~menlo, Gostl\o elos Rer;, Hum. a do 
Palnm6nio 
CNPJIMF sob o N° 12.200 27510001·58 

DCC 
I 

Rua Dr. Tavares Bastos. N" 215, Ba1rro. Centr<l 
Maro('hal Deodoro/AI. 
E-mail: wn!ratosmart~clmh:!eodoro@grnall.com 
www llMIBChaldeodoro.<JI gcJV.br 
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3. Como contraprestação à obrigação assumida pelo Locador na cláusula primeira, o Locatário, 

através da Interveniente, pagar-lhe-á a importância mensal de R$ 2.237,65 {dois mil, duzentos e t rinte 

e sete reais e sessenta e cinco centavos), o valor a ser contratado foi acordado entre o órgão público 

e o proprietário, vencendo o primeiro aluguel 30 (trinta) dias após o dia 28 de abril de 2022 e os demais 

nos mesmos dias dos meses subsequentes. 

CL USULA QUARTA- DO REAJUSTE 

4. Em cumprimento a previsão legal será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo 

de vigência Igual ou superior a doze meses, de conformidade com a variação do lndice Nacional de 

Preço do Consumidor - INPC ou, na sua falta, por outro indice criado pelo Governo Federal, com base 

no Termo de Referência. 

4.1 Desde que seja observado o Interregno mlnimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do 

contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes 

CL USULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5. A despesa a que se refere a Cláusula Terceira será arcada com recursos próprios do Locatário à 

conta da dotação orçamentária do orçamento vigente. 

Programa de trabalho no I Fonte de Recurso: 

10.301.0001.6001 MANUTENÇÃO DAS AÇ0ES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I FONTE: 

1002.01.500 - ASPS. 

Elemento de despesa n°: 

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

CL USULA SEXTA- DA VIG NCIA 

6. O prazo de duração do presente contrato é 12 {doze) meses, começando a vigorar a partir da data 

da sua subscrição, podendo ser prorrogado, dependendo do interesse das partes , até o limite dos 60 

(sessenta) meses. 

REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 
Sccretana Munlr.ipal de PlaneJamento. Ges:ão dos Rec. Hum. c do 
Patrimônio 
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27510001·58 

DCC 

I 
Rua Dr. Tavares Bastos, N° 215, Bauro: Cenlro 
Marechal Deodnro/AL 
E-milil ~m<.~rer.haltleodoro@q1JJ9JL!;9!Il 
www.niaiochalcltmdOio.al.gov.br 
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Parágrafo Único. O Locatário , findo o prazo de locação, sem que haja prorrogação, deverá restituir o 

Imóvel ora locado, livre e desocupado, em condições Idênticas as que o recebeu, ressalvado o desgaste 

decorrente do uso normal, comunicando, para tanto, ao Locador, por escrito, e com antecedência de 30 

(trinta) dias, a sua intenção em desocupar o Imóvel para que a mesma proceda a sua vistoria. 

CL USULA S TIMA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7. Conforme Termo de Referência a Locação do imóvel trata-se a espécie de dispensa de licitação, por 

ser imóvel único, encontrando fundamento legal no art. 24, X. da Lei no 8.666/93. 

CL USULA OITAVA: DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 

8. Obriga-se o LOCAT ARIO, além do pagamento do aluguel, a manter o imóvel em perfeitas condições 

de limpeza e higiene, para assim o entregar ao término da locação, além pagamento do consumo de 

água e energ1a correspondente . 

§ 1°. Caberá ao LOCADOR O PAGAMENTO DE TODOS OS TRIBUTOS REFERENTES AO IMÓVEL 

EM QUESTÃO, consoante preceitua o artigo 22. VIII, da Lei 8.245/1992. 

CL USULA NONA: DAS OBRIGAÇ0ES DAS PARTES 

9. I ·DO LOCATÁRIO: 

a) não introduzir modificações ou transformações no imóvel sem a prévia autorização, por escrito, do 

LOCADOR; 

b) devolver o imóvel locado nas mesmas condições em que o recebeu , salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal, ou por modificações efetuadas pelo LOCATÁRIO, devidamente 

autorizadas pelo LOCADOR; 

c) Correrão por conta do Locatário durante o per!odo de locação todas as despesas com o consumo de 

água, luz, telefone e outras ligadas ao uso do Imóvel. 

d) As benfeitorias Introduzidas pelo Locatário ficarão fazendo parte integrante do imóvel, excetuadas 

apenas as que sejam removíveis, que poderão ser ret1radas por ocasião da entrega do 1móvel. 

e) O Locatário não terá, no que atina às benfeitorias, direito a qualquer indenização ou retenção, a não 

ser em relação às necessárias, que serão indenizadas pelo Locador. 

f) providenciar as reformas que porventura se fizerem necessárias quando da devolução do imóvel 

locado; 

g) encaminhar ao LOCADOR, ho prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da assinatura, cópia deste contrato. 
REF'EITURA MUNICIPAL DE MARlCHA1 DEODORO Rua Dr T ditares BA.II•l , ·~· I~>. Billrro. Gt.nlro 
Socretarta Municipal da Planejafllento, Ge11tilo dos Ret:. Hum. e do Mart~r:hal Dnodnrof.I\L 
Património E-mail. contratosmarjlchn~J2.@l]r~ 
CNPJ/MF ::.ob o N" 12.200.27510001·58 WWYI.nHlrt.lchalueodmo.ul gcN.bl 
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h) O Locatário permitirá ao Locador examinar e vistoriar o Imóvel locado, sempre que entender 

necessário, no horário de funcionamento do órgão lá instalado e mediante prévio aviso, a fim de certificar

se do seu estado de conservação. 

11 - DO LOCADOR: 

a) receber o imóvel, após seu uso pelo LOCATÁRIO, assmando o termo de devolução das chaves; 

b) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as cláusulas do presente contrato e na legislação 

especifica, essencialmente no que tange à transferência do imóvel a terceiros; 

c) A exigência de regularidade fiscal deve permanecer durante toda a execução do contrato, a teor do 

art. 55, XIII, da Lei n° 8.666/93, que dispõe ser "obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação". 

Parágrafo único. Caso o LOCADOR não assine o documento constante no item "a", ou não se manifeste 

por escrito, será considerado entregue o imóvel, inexistindo, a partir daquela data, quaisquer valores 

pendentes de pagamento ao LOCADOR, exceto aqueles inerentes à própria locação do imóvel. 

C USULA DECIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E DA SUBLOCAÇÃO 

10.A cessão deste contrato e a sublocação não poderão ser feitas sem a expressa anuência do (a) 

Locador (a), na forma da lei. 

CL USULA O CIMA PRIMEIRA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11 .As sanções administrativas que poderão ser aplicadas ao LOCADOR, serão as seguintes: 

I - ADVERT~NCIA: em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou 

que venham a causar dano ao LOCATÁRIO ou a terceiros; 

LOCATÁRIO; 

a) 0,5% (cinco por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total ou parcial 

de obrigação assumida. 

11 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS: 

será aplicada nos seguintes casos: 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

b) não mantiver a proposta; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) descumprir prazos e condições estabelecidos neste contrato; 
KL 1:: li Ut-<A MUI\IIl..lt'AL Llt: I\1Ah:t l..t11\L Ut.lJUUI-<U 
Secret;~na Municipal de Pl~neJamento. Oes:ão dos Rf1c. Hum. e do 
Palnmõnlo 
CNPJ/MF sob o N" 12.200.275/0001·56 
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111- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para os casos em que o LOCATÁRIO, após análise dos fatos, 

constatar que o LOCADOR praticou falta grave. 

§ 1° será considerado desistência da locação quando o LOCADOR não assinar o contrato ou, assinando

o, não entregar as chaves. 

§ 2° As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 3° Na aplicação das penalidades ac1ma, serão admitidos os recursos previstos em lei, cabendo o 

contraditório e a ampla defesa. 

CL USULA O CIMA SEGUNDA: DA RESCIS O 

12. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

1- Por ato unilateral, escrito, do LOCATÁRIO, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei no 8 .666/1993; 

11 - Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto nos §§ 1° e 2°, do art. 79, da Lei de Lic1tações, 

resguardado o Interesse público; 

111- Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

§ 3° Na aplicação destas penalidades e das demais previstas neste instrumento serão admitidos os 

recursos previstos em lei e garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA O CIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida 

se tomada nos termos da lei, e expressamente em termo aditivo, que ao presente se aderirá, passando 

a dele fazer parte. 

CL USULA O CIMA QUARTA· DA LEGISLAÇÃO APLIC VELE CASOS OMISSOS 

14.0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n9 . 8.666/1993, suas alterações e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo

se à analog1a, aos costumes e aos princípiOS gerais do direito. 

CL USULA DECIMA QUINTA- DA VENDA DO IM VEL 
- . . 

I 
. . 

Setrmana Municipal da Pl;.nolamenlo. Gt~""'l) dos Rec::. Hum. e do 
Patnmónlo 
CNPJ/MF sob o N" 12.200.275/0001-58 
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15. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo o locador dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial 

ou outro meio de ciênc1a inequfvoca. 

A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, a forma de 

pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horáno em que pode ser examinada a 

documentação pertinente. 

Parágrafo Único Ficará rescindido o presente contrato se ocorrer a venda judicial do imóvel, objeto da 

presente locação. 

CL USULA D CIMA SEXTA- DO FORO 

16. Locador e Locatário elegem o foro da comarca de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, para 

dirimir qualquer dúvida por ventura oriunda deste termo. 

E por estarem justas e pactuadas as cláusulas e condições, assinam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Marechal Deodoro/AL, 29 de abril de 2022. 

CLÁUDIO RO·Dt·&rin A YRES DA COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARECHAL DEODORO /AL - LOCATÁRIO 

José Siva 
SECRETARIA MUNICIP 

• r. !n~ .(\~ ~~~,de~{)~ di 
CPF/MF sob o no 724.251 .214-04 

LOCADOR 

REFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DE.ODORO 
Secm:.•• a MurJIC.fiBI de PlaneJamento, Gostl\o dos Rec Hu:n e do 
Patnmónlo 
CNPJIMF sob o N° 12.200 275/000Hxl 
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Rua Or T avarcs Bastos, N' 215, B..lrro Cenlro 
MArecNJI Dcodnro/Al 
E:-mall conlri'Jlo::;m~• cch.tldeodoro@gmo•l~ 
W-NYI.n aJQCtlüldeodoro .11 guv br 
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G~renciador e Lucia na Fernandes Silva de Souza pelo Fornecedor 
Beneficiário. 

Publicado por: 
Juan Rocha Sonrcs 

Código ldentificador:B28C5D27 

SECRETARIA MUNICIPAL DI<:: GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMASOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 029.1/2022 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO c 
a empresa VIEIRA E GOlS qOMERCIO E SERVICOSLTDA ME; 
mscrita no CNPJ n° 26.958.780/0001-70. 
Fundamentação jurídica: Lei n° 1!.66611993; Lei na 10.520/2002. 
Objeto: Registro de preços para f\ltum c eventual aquisição de 
fàrdamcnto paro o municípto de Marechal Deodoro. 
Valor Total. R$ 41!4. 739,33 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, 
sctecemos c trinta e nove reais c trinta c três centavos) 
D<~ta de Assinatura: 03 de junho de 2022. 
Vigêncaa: 12 (doze) meses contados da data da sua assmatum. 
Signatários: 
Cláud1o Roberto Ayrcs da Costa - Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL Dh MARECHAL DEODORO/AL
CONfRATANTE 
Arykocme Lima Barbosa - Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO. 
DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÓNIO - INTERVENIENTE 
Elizangela Vieira Goes- Representante legal 
VIEIRA E GOlS COMERCIO f SERVICOSLTDA ME -
CONTRATADA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W029.2/2022 
Partes: PREFEITURA MUNICfPAL DE MARECHAL DEODORO e 
,a empn."Sa M TESTA CONFECÇÃO ME: tnscrita no CNPJ n• 
23.829.339 0001-09. 
Fundamentação jurídica: Let n• 8.66611993; Lei n• 10.52012002. 
Objeto: Registro de preços pom futuro c eventual aquisição de 
fardamento paro o município de Marechal Deodoro. 
Valor Total: R$ 127.248,55 (cento c \intc e sete m1l duzentos c 
quarenta c oito reais e cinquenta e cinco centavos) 
Dato de Assinatura: 03 de junho de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 
Signatários: 
Cláud1o Roberto Ayres da Costa • Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL -
CONTRATANTE 
Arykoemc Lima Barbosa - Secrcttírio 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANLJAMENTO, GESTÃO, 
DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÓNIO -INTERVENIENTE 
Marina Testa Representante legal 
M TESTA CONFECÇÃO ME- CONTRATADA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029.3/2022 
Partes. PREFEITURA MUNTCIPAL DF MARECHAL DEODORO e 
a empresa JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E 
SILK SCREEN L TOA; inscrita no CNP J no 00.773.352/0001-80 
Fundamentação JUrídica: Lei n• 8.666/1993: Let n° I 0.52012002. 
Objeto: Registro de preços panl futura e eventual aquisição de 
1:1rdamento pam o município de Marechal Deodoro. 
Valor Totnl: R$ 16.848,00 (dctesseis mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais) 
Data de Assinatura: 03 de junho de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses contados da data da sua assinatum. 
Signatários: 
Clãudio Roberto Ayrcs da Costa - Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL -
CONTRATANTE 
Arykocme Lima Barbosa - Secretário • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTAO, 
DOS REC. IIUMANOS E DO PATRIMÓNIO - INTERVENIENTE 
José Cnstiano Vieira Santos- Representante legal 

JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFEC(ÜI·S E Sll K 
SCREEN LTDA CONTRATADA 

l'ublicudu por: 
Letícia Muna de Lama c Salva 

Código Jdentificador:FB45i\ODC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO. DO" nH'l'ltSOS 
HUMANOS E DO PATRII\IÔ!\10 

A VISO DE LICIT AÇAO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022. Objeto: 
Registro de preço para futuro e evennaal aqu1sação d!: equipamentos 
hospitalares. Tipo: Menor preço por item. Data J~ n:almwào: 
27/06fl022, às 10:00 (horário local) 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022. Objeto: 
Registro de preço paro futura e eventual aquisiçiio de eqUipamentos 
fotográficos. Tipo: Menor preço por item. Data de reah;aç.io: 
27/0612022, ds li :00 (horãrio local). 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N" 04J/2022. Ob1cto: 
Registro de preço paro futura e eventual aqu1siçiiu de gêneros 
alimentícios. Tipo: Menor preço por item Dma d~· rcah7açjo: 
30/0612022, às I 0:00 (horãrio local). 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N" II·W21122. Ohjcto· 
Registro de preço para futura e eventual aquisiçi:io Ul' alimentação 
especial. Tipo: Menor preço por item. Data de reaiii<IÇao. 30 06 2022. 
às 11 :00 (horário local). 
Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO N" 04SI21122. ObJeto: 
Registro de preço para futuro e eventual aquisição de hurtifrutt . l1po: 
Menor preço por item. Data de rcali:~.ação: 30 06 20~2. às 13:00 
(horário local). 
Local: Banco Nacional de Compras- BNC. Os editai' cneontram-~c a 
disposição dos interessados através do site da Prdcitua.1 Mlnll~:lpal de 
Marechal Deodoro e na plataforma eletrônica c.lo B~C. Dll\ adas 
atmvés do e-mail (licitacoesmarechaldeodoro(cl;gmwl u•ml. 

Marechal Deodoro/ AL, 08 de junho de 2022. 

LEANDRO BITTENCOURT MIRANDA 
Pregoeiro 

l'uhlicado por: 
Letícia M<lll<l de Lima c Siha 
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SECRETARJA MUNICIPAL DE GESTÃO. DO~ IU~Cl'RSOS 
HUMANOS E DO PATRIJ\IÔ!\10 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇ\0 OI< L\lÚVEL 1'0 

2804.00112022 

Partes: PMMD e a proprietária sra. ~1aria Cíct>ra Burros dl' 
Oliveira 
Objeto: O Locador colocarA à disposição do Lucat:irio. no ato da 
subscrição do presente, Imóvel de sua posse, luculi,udo nu Rua 
Pergentlna Pedrosa, n°210, Taperagusí. nu 'lunicípio de 
Marechal Deodoro/AL. 
Vigência: O presente controlo terá vigcncia de 12 (du:~e) meses a 
contar da data de sua assmaturo, podendo ter a sua prnrrnga.;iin de 
acordo com os fundamentos legais. 
Valor Total do Contrato: R$ 2.237,65 !dois mil, du1cntos l' trintc e 
sete reais e sessenta e cinco centavos} 
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa • 
MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO - LOC \'I' \lU O 
José Sival Clemente da Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOI~- 1'111-:\ l:i'IIE:\TE 
Maria Clcera Barros de Oliveira- LOCADOR 

l'ublicadu por: 
Lctí~:a;a Mu11a d.: Lima c Sah a 

Código Identificador: E:!4Bl<SC7 
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